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LEI Nº 197/2026    FARTURA DO PIAUÍ/PI, 17 DE ABRIL DE 2026. 

“DENOMINA DE PRAÇA ANTONIO 

PEREIRA DA SILVA, O ESPAÇO PÚBLICO 

LOCALIZADO NA ENTRADA DA CIDADE 

DESTINO A BR-020 BAIRRO – CENTRO - 

FARTURA DO PIAUI. ” 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art.1º- Passa a denominar-se PRAÇA ANTONIO PEREIRA DA SILVA, O 

ESPAÇO PÚBLICO LOCALIZADO NA ENTRADA DA CIDADE DESTINO A BR-020, 

área pública nesta cidade, ainda sem denominação fixada em Lei. 

Art.2º-A identificação da referida Praça será realizada por meio de placa a ser 

afixada no local. 

Art.3º-Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Fartura do Piauí – PI, 17 de ABRIL de 2026. 

 

 
 

 

 

 


